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SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA MCOM Nº 9.494, DE 18 DE MAIO DE 2023 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no 

Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art. 490 da Portaria nº 9.018, de 28 de março de 

2023, publicada no Diário Oficial da União em 06/04/2023, bem como o que consta do Processo nº 01250.022203/2019-

96, resolve:  

 Art. 1º Outorgar autorização à RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 

o nº 81.034.977/0001-21, para executar, por prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 41 (quarenta e um), em caráter primário e com 

tecnologia digital, no município de PARAÍSO DO NORTE, estado do PARANÁ.  

 Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a retransmitir os sinais provenientes da 

RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM LTDA., pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

inscrita no CNPJ sob o nº 81.034.977/0001-21, cuja outorga foi deferida por meio da Portaria nº 823, de 3 de setembro de 

2010, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2010, para execução do serviço no município de 

PARAÍSO DO NORTE, estado do PARANÁ.  

 Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas específicas.  

 Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do 

Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.  

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSCELINO FILHO 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 29, DE 31 DE MAIO DE 2023 

 

 O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 59 do Regimento 

Interno da Anatel - aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de 

outubro de 1997, decidiu submeter a comentários e sugestões do público em geral a proposta de atualização dos requisitos 

técnicos para avaliação da conformidade e homologação do produto Bloqueador de Sinais de Radiocomunicações (BSR), 

constante dos autos do processo SEI nº 53500.011693/2023-96.  

 O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel e na Plataforma Participa na página da 

Anatel na Internet, no endereço eletrônico http://apps.anatel.gov.br/ParticipaAnatel, a partir das 14h da data da publicação 

desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  

 As contribuições e sugestões, fundamentadas e devidamente identificadas, devem ser encaminhadas por meio do 

formulário eletrônico do Sistema Participa Anatel, indicado no parágrafo anterior, relativo a esta Consulta Pública, no 

prazo máximo de 70 (sessenta) dias.  

 As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e permanecerão à disposição do público na Biblioteca 

da Agência.  
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VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

 

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES 
 

ATOS DE 25 DE MAIO DE 2023 

 

Nº 6.155 - Processo nº 53500.041195/2023-78. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO ITAPUA DE 

PATO BRANCO LTDA, CNPJ 76.263.730/0001-47, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, na localidade de Pato Branco/PR.  

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR  

Gerente 

 

ATO Nº 7.079, DE 10 DE JUNHO DE 2023 

 

Autoriza FUNDACAO CANAL 20, CNPJ nº 04.083.151/0001-01, a realizar operação temporária de equipamentos de 

radiocomunicação, na cidade de Cascavel/PR, no período de 17/06/2023 a 18/06/2023.  

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR  

Gerente 

 
 

 

 

 
 

 
 


